
 
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

________________________________________________________________________ 

Rua Rui Barbosa, n.º 218, Centro CEP 65.900-440, Imperatriz/MA 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.135, DE 30 DE ABRIL DE 2026 

 

Dispõe sobre o reconhecimento da Copa do 

Trabalhador como patrimônio cultural de natureza 

imaterial do Município de Imperatriz/MA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, RILDO DE OLIVEIRA AMARAL, faz saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial de 

Imperatriz/MA, o evento denominado de “Copa do Trabalhador”, uma competição de 

futebol amador realizada anualmente na cidade de Imperatriz, durante os primeiros 

meses do ano e encerrado no dia 1° do mês de maio, em comemoração ao Dia do 

Trabalhador, bem como a inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Município de 

Imperatriz/MA. 

 

Art. 2º Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Público 

Municipal poderá estimular ações públicas e privadas com intuito de divulgar, apoiar 

e patrocinar o evento. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 30 DE ABRIL DE 2026. 
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